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PUBLICAÇÕES DO PODER EXECUTIVO  

DECRETO Nº. 184, de 06 de outubro de 2025 

 

DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE BENS MÓVEIS CONSIDERADOS 
INSERVÍVEIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE DORES 
DO TURVO/MG.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DORES DO TURVO-MG, usando de sua competência prevista na Lei Orgânica 
Municipal e,  

 

Considerando que alguns veículos (bens móveis) da Administração Direta do Município de Dores do Turvo-
MG encontram-se em péssimo estado de conservação;  

 

Considerando que estes veículos, em decorrência do péssimo estado de conservação, encontram-se em 
manutenção corretiva recorrente, o que torna a manutenção destes veículos dispendiosa aos cofres 
públicos municipais;  

 

DECRETA:  

 

Art.1º. Ficam desafetados ao fim público a que se destinam, por serem considerados inservíveis pela 
Administração Direta do Município de Dores do Turvo-MG, em razão do péssimo estado de conservação 
em que se encontram, os seguintes veículos da frota municipal: 

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO PLACA UNIDADE DE LOCAÇÃO 

Veículo tipo Gol Ano/Modelo 2019/2020, 
Chassi 9BWAG45U3LT082673. Km 160.681 

QXG 2520 Secretaria de Saúde 

Veículo tipo Gol Ano/Modelo 2020/2021, 
Chassi 9BWAG45U1MT004801. Km 
230.742 

QXX 4A61 Secretaria de Saude 

Veículo tipo Gol Ano/Modelo 2017/2018, 
Chassi 9BWAG45U5JT055570. KM 156.522 

QNQ 1722 Secretaria Assistência Social 
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Veiculo tipo Gol, Ano/Modelo 2019/2020, 
Chassi 9BWAG45U7LT082028. KM 155.460 

QXG 2542 Secretaria de Saúde 

Veiculo tipo Saveiro, Ano/Modelo 
2017/2018,Chassi 9BWKB45U2JP080602. 
KM 147.444 

QNV 6807 Secretaria de obras  

Veiculo tipo Gol Ano/Modelo 2019/2020, 
Chassi 9BWAG45UXLT083254.KM 192.847 

QXG 2507 Secretaria de Saúde 

Van da marca Peugeot, Ano/Modelo 
2022/2022,Chassi VF3YEBRFCN2U82956. 
Km 48.504 

RUU 3J04 Secretaria de Saúde 

Veiculo tipo Gol, Ano/Modelo 2019/2020, 
Chassi9BWAG45U1LT013075.Km 149.717 

QQZ 4086 Secretaria de Educação 

 

Art.2º. Os veículos desafetados através deste Decreto deverão ser levados à arrematação em hasta 
pública, através da modalidade licitatória do leilão, de acordo com os preceitos previstos na Lei Federal nº. 
14.133, de 2021 

 

Art.3º. Ficam os setores de Contabilidade e de Patrimônio do Poder Executivo do Município de Dores do 
Turvo-MG autorizados a procederem a baixa nos respectivos inventários dos veículos previstos neste 
Decreto.  

 

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Dores do Turvo-MG, 06 de outubro de 2025.  

  

Kallil Dahier Moreira Cunha 

Prefeito Municipal 

PORTARIA nº 294 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A ALEX MARTINS DA SILVA”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 
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RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido férias regulamentares ao servidor ALEX MARTINS DA SILVA, ocupante do cargo 

efetivo de Educador Físico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no intervalo de 06 de outubro de 

2025 a 04 de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo do ano de 2024/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação com efeitos retroativos a 06 de outubro de 

2025. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 07 de outubro de 2025. 

 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

PORTARIA nº 295 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A DEBORA REGINA DA CUNHA 

REIS NOGUEIRA”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido férias regulamentares a servidora DEBORA REGINA DA CUNHA REIS NOGUEIRA, 

ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no intervalo de 06 de 

outubro de 2025 a 04 de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo do ano de 2024/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação com efeitos retroativos a 06 de outubro de 

2025. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 07 de outubro de 2025. 

 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  
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Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

PORTARIA nº 296 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A LARISSA DE SOUZA AMARAL 

MAGALHÃES”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido férias regulamentares a servidora LARISSA DE SOUZA AMARAL MAGALHÃES, 

ocupante do cargo efetivo de Assistente Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 

intervalo de 02 de outubro de 2025 a 31 de outubro de 2025, referente ao período aquisitivo do ano de 

2024/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação com efeitos retroativos a 02 de outubro de 

2025. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 07 de outubro de 2025. 

 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

PORTARIA nº 298 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A MIRLAINE APARECIDA 

GONÇALVES”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 
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RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido férias regulamentares a servidora MIRLAINE APARECIDA GONÇALVES, ocupante do 

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Públicos, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, no 

intervalo de 13 de outubro de 2025 a 11 de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo do ano de 

2024/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 13 de outubro de 2025. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 07 de outubro de 2025. 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

PORTARIA nº 293 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A WELLINGTON JOSE DE 

SOUZA”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido férias regulamentares ao servidor WELLINGTON JOSE DE SOUZA, ocupante do cargo 

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, no intervalo de 02 de 

outubro de 2025 a 31 de outubro de 2025, referente ao período aquisitivo do ano de 2024/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação com efeitos retroativos a 02 de outubro de 

2025. 

. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 06 de outubro de 2025. 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  
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Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

PORTARIA nº 297 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A YARA VIEIRA NOGUEIRA”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido férias regulamentares a servidora YARA VIEIRA NOGUEIRA, ocupante do cargo 

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, no intervalo de 03 

de novembro de 2025 a 22 de novembro de 2025, sendo 10 dias indenizados, referente ao período 

aquisitivo do ano de 2024/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de novembro de 2025. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 07 de outubro de 2025. 

 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 299 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 

“NOMEIA PREGOEIRO E COMISSÃO DE APOIO AO PREGÃO PARA 
ATUAÇÃO NA FUNÇÃO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025”. 
 

 
  O Prefeito Municipal de Dores do Turvo/MG, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, diante da determinação contida na Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º. Ficam nomeados como Pregoeiro do Município de Dores do Turvo/MG e membros de apoio 
ao pregão, respectivamente, os seguintes servidores: 

 
Pregoeiro: Edmar Antônio Venâncio, portador do CPF n° 112.550.456-04 e RG n° MG- 16859551. 
 
Membro: Samuel Abraão Pires, portador do CPF n° 095.330.036-69 e RG n° MG 16.074.618. 
 
Membro: Mauro Lucio Marques da Cruz, portador do CPF 957.198.306-34 e RG n° MG 6872866; 

 
SUPLENTE 
 

Membro Suplente: Lucas Ferreira Teixeira, portador do CPF n° 150.780.506-39 e RG n° MG 21448946; 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º.   Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Dores do Turvo/MG, 07 de outubro de 2025. 
 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA DE DORES DO TURVO, Processo licitatório nº 136/2025 Pregão Presencial nº 056/2025, que 
será realizado dia 22/10/2025, as 08:00 na sede da Prefeitura Municipal Tipo Menor preço por lote. Objeto: 
Registro de Preço para Aquisição de Material gráfico visando atender as demandas das Secretaras 
Municipais da Prefeitura de Dores do Turvo MG. O edital esta no site oficial do Município 
(www.doresdoturvo.mg.gov.br); PNCP e sala de licitação da Prefeitura Rua Paulo F. de Faria, nº 55, centro. 
Inf. Nº: 0800 032 3040 e-mail: licitação@doresdoturvo.mg.gov.br. Dores do Turvo, 07/10/2025. Edmar 
Antônio Venâncio  – Pregoeiro 
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